
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 58/86

Estabelece prazo para a
regulamentação da Lei -
Municipal n9 53/86, de
26/6/86.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu san

ciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - O poder Executivo regulamentará a Lei Mu-

nicipal n9 53/86, de 26/6/86 no prazo de 60 (sessenta) dias a -
contar da publicação desta Lei.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos três (03) dias do mês de julho do ano de 1986.

Secretári

10 ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal


